
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR JOSIVALDO ANTÔNIO DA 
SILVA

AV. SÔNIA CORTÊS - QUADRA 33 – LOTE ESPECIAL – BAIRRO BEIRA RIO II - CEP 
68.515-000 - PARAUAPEBAS/PA

E-mail: ver.josivaldodafarmacia@parauapebas.pa.leg.br

INDICAÇÃO Nº168/2024

INDICO  AO  EXECUTIVO  MUNICIPAL 

QUE  PROCEDA  COM  A  CONSTRUÇÃO 

DE  UMA  PRAÇA  COM  QUADRA 

ESPORTIVA, APARELHOS DE 

GINÁSTICA,  POSTO  POLICIAL  E 

PARQUINHO NO BAIRRO BOM JESUS E 

DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores,

Solicito que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Soberano Plenário 

desta Casa, encaminhe-se ofício ao Exmo. Sr. Darci José Lermen, Prefeito Municipal, com 

esta Indicação, a qual dispõe sobre a construção de uma praça com quadra esportiva, aparelhos 

de ginástica, posto policial e parquinho no bairro Bom Jesus e dar outras providências.

JUSTIFICATIVA

O  Bairro  Bom  Jesus  faz  parte  do  complexo  VS10,  uma  das  regiões  com 

população mais numerosa, e um dos maiores anseios dessa comunidade é uma praça 

com quadra de esportes, equipada com aparelhos de ginástica, parquinho infantil e um 

posto policial para garantir a segurança dos que visitam a região.

Esses espaços públicos colocados à disposição da população como parques e 

praças  são  fundamentais  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  residentes, 

garantindo acesso ao lazer, cultura e esporte além de proporcionar a atividade turistica 

tendo  em vista  que  a  comunidade  atualmente  não  possui  nenhum local  de  lazer 

agradável e segura que possa ser usado por crianças, idosos e adultos.
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Atualmente o bairro Bom Jesus conta com uma quadra especial de mais ou 

menos 7.400 metros quadrados doado para a prefeitura na rua Seringueira esquina 

com Jatobá onde seria de extrema valia a instalação desses espaços recreativos bem 

como uma arborização plenejada.

Além desses fatores, iria utilizar os terrenos que atualmente são tomados por 

vegetação e, portanto podem ser morada de animais peçonhentos.

Por  todos  esses  argumentos  apresentados,  peço  aos  meus  nobres  pares, 

vereadores e vereadoras que aprovem esta indicação, a fim de que seja construida 

uma praça com quadra esportiva, aparelhos de ginástica, posto policial e parquinho no 

bairro Bom Jesus.

      Parauapebas, 07 de maio de 2024.

Josivaldo Antônio da Silva
Vereador – PP
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